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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 01.052/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ sob nº 43.210.383/0001-35. 

OBJETO: Contratação de fornecedor (FARMÁCIAS e/ou 

DROGARIAS) para fornecimento de medicamentos especiais e urgentes 

não relacionados no rol da Farmácia Básica. 

VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2026. 
PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 16 de abril de 2026. 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 01.050/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: LOCADORA DE VEÍCULOS SANTA 

TEREZINHA LTDA - EPP, CNPJ sob nº 17.161.157/0001-00. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de locação de veículos, sem motorista, destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria de Saúde e do Gabinete do 

Prefeito. 

VALOR GLOBAL: R$ 139.200,00 (Cento e trinta e nove mil e 

duzentos reais). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026. 
PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 16 de abril de 2026.  

  

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Mãe 

D’água - PB  

OBJETO: Credenciamento de empresa para realização 

de consultas especializadas na área de PSICOLOGIA 

para pacientes da Rede Municipal de Saúde. 

CONTRATO N° 01.046/2026. RISSIA IAMMA 

RODRIGUES ARAUJO, CNPJ sob nº 

62.437.171/0001-30, com o valor estimado total de 

valor de R$ 77.520,00 (setenta e sete mil, quinhentos 

e vinte reais).  
DATA DA EMISSÃO: 10 DE ABRIL DE 2026. 

PRAZOS: 12 MESES.  

PROCESSO: CREDENCIAMENTO 008/2025 Lei 

N° 14.133/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2026.02.067/2026  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 013/2026  
 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 28 de abril de 2026 

 Contém 10 (dez) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

2 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

2026.02.067/2026 INEXIGIBILIDADE: 013/2026 

CREDENCIAMENTO N°008/2025 NLLCC Nº 

14.133/2021  

OBJETO: Credenciamento de empresas para 

realização de consultas especializadas nas áreas de 

fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, 

fisioterapia, cirurgia geral, Proctologia, pediatria, 

urologia, endocrinologia, neurologia, 

gastroenterologia, mastologia, cardiologia, 

Pneumologia, reumatologia, oftalmologia, 

neuropediatria, otorrinolaringologia, ortopedia, 

dermatologia, angiologia, cirurgião vascular, 

ginecologia/obstetrícia, psiquiatria e psiquiatria 

pediátrica para pacientes da Rede Municipal de Saúde. 

LICITANTE: 

 - RISSIA IAMMA RODRIGUES ARAUJO, CNPJ 

sob nº 62.437.171/0001-30, vencedora do ITEM 3 com 

o valor estimado total de valor de R$ 77.520,00 

(setenta e sete mil, quinhentos e vinte reais); - 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV, da 

Lei nº 14.133/2021. ADJUDICO e HOMOLOGO o 

processo nos termos da lei de acordo com o relatório da 

comissão de licitação e parecer jurídico em 

consequência fica convocado os licitantes acima 

citados para assinatura do termo de contrato, no prazo 

de até 03(três) dias corridos, nos termos do Art. 74, 

caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da lei. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

MÃE D’ÁGUA-PB, 10 DE ABRIL DE 2026.  

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.090/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: VICENTE DE PAULA CONSERVA JUNIOR 

88554023404, CNPJ Nº 29.635.485/0001-71  

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 04 de abril de 2026 e encerrando-se dia 04 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e terceira o valor R$ 19,05 

(dezenove reais e cinco centavos), perfazendo o valor anual de R$  

6.228,60 (seis mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta centavos)com 

a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 3,81% (três virgula 

oitenta e um por cento), aplicado para o reajuste, conforme planilha 

abaixo:   
 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima do contrato.  

DATA ASSINATURA: 01 de abril 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.091/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: WANDECY  DE MEDEIROS SILVA CNPJ nº 

14.055.392/0001-09 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 04 de abril de 2026 e encerrando-se dia 04 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e terceira o valor R$ 19,05 

(dezenove reais e cinco centavos), perfazendo o valor anual de R$  

6.228,60 (seis mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta centavos)com 

a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 3,81% (três virgula 

oitenta e um por cento), aplicado para o reajuste, conforme planilha 

abaixo:   

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 28 de abril de 2026 

 Contém 10 (dez) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

3 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima do contrato.  

DATA ASSINATURA: 01 de abril 2026. 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.109/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: IGOR NÓBREGA FERREIRA LTDA, CNPJ sob nº 

21.346.312/0001-21 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 14 de abril de 2026 e encerrando-se dia 14 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato;  

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 

8.683,26 (oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos) 

de modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 225.064,26 

(duzentos e vinte e cinco mil, sessenta e quatro reais e vinte e seis 

centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% 

(quatro vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme 

tabela abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 14 de abril 2026. 

 

 

 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.108/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: FLAVIA DAMASCENA LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ sob nº 52.548.672/0001-30  

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 14 de abril de 2026 e encerrando-se dia 14 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 

8.683,26 (oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos) 

de modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 225.064,26 

(duzentos e vinte e cinco mil, sessenta e quatro reais e vinte e seis 

centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% 

(quatro vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme 

tabela abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 14 de abril 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.104/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: SUPERMERCADO FOGUETE LTDA, CNPJ sob 

nº 09.323.745/0001-66 OBJETO:   

1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula Décima 

Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 14 de abril de 2026 e encerrando-se dia 14 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

2.200,48 (dois mil, duzentos reais e quarenta e oito centavos) de modo 

que o valor global do contrato passe a ser R$ 55.352,08 (cinquenta e 

cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito centavos), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro vírgula 

quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da 

Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 14 de abril 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.105/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: ADEMILTON NOGUEIRA – ME CNPJ nº 

08.856.937/0001-75  

OBJETO:   

1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula Décima 

Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 14 de abril de 2026 e encerrando-se dia 14 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 495,24 

(quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos) de modo 

que o valor global do contrato passe a ser R$ 12.457,54 (doze mil, 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), com 

a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro 

vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela 

abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da 

Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 14 de abril 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.105/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: FERNANDA DE OLIVEIRA MONTEIRO - ME, 

CNPJ sob nº 08.966.895/0001-25 OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste 

aditivo a alteração da Cláusula Décima Primeira, com a prorrogação da 

vigência contratual por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 14 de 

abril de 2026 e encerrando-se dia 14 de abril de 2027, com fundamento 

no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na previsão 

constante da própria Cláusula Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 328,91 

(trezentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos) de modo que o 

valor global do contrato passe a ser R$ 8.273,71 (oito mil, duzentos e 

setenta e três reais e setenta e um centavos), com a finalidade de manter 

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do índice 

IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro vírgula quatorze por 

cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 28 de abril de 2026 

 Contém 10 (dez) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

10 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da 

Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 14 de abril 2026. 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 01.121/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MÃE D’ÁGUA-PB  

CONTRATADO: REDE LUCENA BONFIENSE 

LTDA, CNPJ 54.036.808/0001-58.  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 

realinhamento para manutenção do equilíbrio financeiro 

do Contrato nº 01.221/2025, de 23 de julho de 2025, 

resultante do Pregão Eletrônico nº 036/2025, visando 

acrescer na CLÁUSULA PRIMEIRA E SEGUNDA - O 

item 01 o valor de R$ 7.875,00 (Sete mil oitocentos e 

setenta e cinco), para acrescer ao valor do contrato de R$ 

73.250,00 (Setenta e três mil duzentos e cinquenta reais), 

passando o contrato ao valor global de R$ 81.125,00 

(Oitenta e um mil cento e vinte e cinco reais), do item 02 

valor de R$ 11.875,00 (Onze mil oitocentos e setenta e 

cinco reais), para acrescer ao valor do contrato de R$ 

73.250,00 (Setenta e três mil duzentos e cinquenta reais), 

passando o contrato ao valor global de R$ 85.125,00 

(Oitenta e cinco mil e cento e vinte e cinco reais), 

conforme tabela a seguir: 

 

 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.05.041/2026 

OBJETO: Aquisição de veículo automotor zero quilômetro, sendo 

veículo do tipo VAN, com acessibilidade para cadeirantes, destinado ao 

atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Mãe 

d’água - PB. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o item ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-EPP, 

CNPJ sob nº 29.987.662/0001-89, vencendo no item 1 com valor global 

de R$ 329.900,00 (Trezentos e vinte e nove mil e novecentos 

reais); perfazendo o valor total de R$ 329.900,00 (Trezentos e vinte e 

nove mil e novecentos reais) para assinar o contrato no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 

da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal 

deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 28 de abril de 2026. 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 
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